
RESCISÀO AMIGAVEL DE CONT&ÀTO N ' Oí 7/

TERIIO DE AIIIGAVEL OE
DE SERVIçO§,

Eí{TRE O
ÍI{UNICIPIO DE P E Â BRABECNET
SERVIçOS DE COII }tULTIilÍDIA
LTDA, DECORRET|ÍEDE DISPENSA.

A PREFEITURA }|U,{ICIPAL DE PACATUAA, pessoa jurídica de direito público, inscrira
no CNPI/MF sob o no. 13.112.a22l0001-48, com sede na Prae tIFqF Senhora CÊ fryd€s,
S/N, nesta Cidade, neste ato representado pela Senhora ManrleÉ Almeida Martlns Souza.
Prefeita Municipal, pessoa jurídica de direito público, brasileira, dsada, e domiclliada neste
r''iunicipro, CEP 49970-000, Pacatuba/SE, doravante denominado CONTRÂTAI{TC, e do
ouh'o lado, a empresa BRAEECilET SERVIçOS DE CO}IUüICAçÃO mUlfffffOfr
LTDA, sediada na Av. Dr. Francisco rloreira, no911, Bairro: LuzÉ, Aracaju/SE, lnscrita no
CNPI sob o no 08.999.652/0001-93, aqui representada pelo senhor, JOAQUIiI ARAGÃO,
brasileiro, casado, malor, capaz, aposentado, portador do RG no 197,847 SSP/SE e CpF no
067.893.075-91, residente e domiciliado na Rua: Arnaldo Garcez Perêira dê Souza no 567,
Bairro Ponto Novo. Aracaju/Se CEp 49.047-00600, doravante denominado COÍtTRATADA,
tênr justo e acordado entre si a presente rescisão do Contrato de Prestação de Serviços de
Internet, de acordo com as disposições regulamentares conttdas nã Lei no 8.666, de 21 de
júnho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94, e suas alterações posteriores, e tendo em vista
ô que consta do Processo Administrôtivo de Dispensa, mediante as ciáusulas e condições
seg u intes:

cúusul-A pRrHEIna -lrfirffD rEilTAcLo LEe L .

O presente têrmo dê !€daão amigávGl dê contnto, tcr fcr.úrndrmGilE ltgôl o
ârtigo 79, inciso II, dâ Lêa 8.666193, de 21 dêjunho dê 1993, despachos, parecer
jurídico ê demais clausulas scllulntrú.

CúUSULA sEGuxDA - DO OBJETO.
o presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato 0tU2O24, cujo objeto é
a Prestaçào de Serviços de intemet com a velocidade de 50 ll§r com link dedlcado, na
Prefeitura Municipal de Pacatubô, om cgulpamcnb Gm nCule de comodlüà, para
estâ Prefeitura, nos termos e confon'ne descrições constan't#no Processo Intemo já
referido, o qual é parte integrantê deste, independentemente de qualquer transcrição por
ser de conhecimento dàs paÍtes. i
cúusULA TERCEIRA - DO DISTRÂTO.

Por força da presente resclsão. âs partes dão por terminado o cofltrato de que trata a
clausula segunda, deste termo de rêscisão, obedêcendo ao di*osto da clausula quarta
rleste, nadã mais tendo a relãtar, cobrar a qualquer títub, em qualquer época,
relativamente as obriqações assumidas após o ajuste ora resclndldo.
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ESTADO DE SERGIPE.
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ranueiia Al;iia ,{.rtins sou:â
Prefeita Municipal

Pacatuba, 15 de laneiro de 2024.
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::-í.usulA oijARTA - Do PRÁZO. . ;
Este distrato entra em vigor a partir do dia 15 de laneiro de 2024.

três vias de igual teor e forma, na presença das
a Íim de que produza seus ef€*tos legais.

cúusul ourrrA-p& í?*
Fr.cr eleito o Foro da Cidade de Pacatuba/SE, para dirimir quç{es oriundas da presente
rescrsào de contrato, renunclando, as partes, a qualquer outtà,tor mais privilêglado que
se jn.
i, assrnr, por estarem justas e acordadas as partes assinam o pres€nte instrumento em

testemünhas que este também assinam
:":
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